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        GRADE DE PREÇOS DO EDITAL Nº 2082/2012 
 

 
OBJETO: Contratação de Empresa para execução dos serviços de pavimentação 

com paralelepípedos de granito, na Rua Baltazar de Bem, totalizando 2.228,76m², a serem 

executados no trecho compreendido entre a Rua Cel. Romão e Rua Barão do Rio Branco, neste 

Município, conforme Contrato de Repasse nº 0256019-15/2008/Ministério das 

Cidades/CAIXA. 

 

 

OBJETO H. A CONSTRUÇÕES BARRIQUEL 
Pavimentação de 2.228,76m²  

na Rua Baltazar de Bem 
 

118.585,20 

 

103.899,89 
 
 

       ELENILTON ILHA FLORES        ROSANGELA MARIA OLIVEIRA PACHECO 
 
 

   UBIRATAN OLIVEIRA MARQUES 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

                
            EDITAL  Nº  2082/2012 – TOMADA DE PREÇOS 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, torna público a 
todos os interessados e para fins de divulgação que HOMOLOGA a recomendação da 

Ata de Julgamento do Edital nº 2082/2012 – Tomada de Preços (fls. 117 dos autos) 
que trata da Contratação de Empresa para execução dos serviços de pavimentação com 

paralelepípedos de granito, na Rua Baltazar de Bem, totalizando 2.228,76m², a serem 

executados no trecho compreendido entre a Rua Cel. Romão e Rua Barão do Rio 

Branco, neste Município, conforme Contrato de Repasse nº 0256019-

15/2008/Ministério das Cidades/CAIXA e ADJUDICA a proposta da Empresa 

CONSTRUTORA BARRIQUEL LTDA – CNPJ nº 14.069.715/0001-05, ao valor 
global de R$ 103.899,89 (Cento e Três Mil e Oitocentos e Noventa e Nove Reais e 
Oitenta e Nove Centavos).  
 

                 Caçapava do Sul, 16 de Abril de 2012. 

 

 
    ZAURI TIARAJU FERREIRA DE CASTRO, 
                           Prefeito Municipal. 

 


